
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

, 
ATO NUll'E>W 20 /91 

De 09 de maio de 1991 
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A MESA DA c~~AílA MUNI:J;AL DE ARARACUAlA, Este
do de são caule, usando de suas atribuições legais e ten
do em vista o disposto na Resolução,nQ 148, de 16 da no -
vembro de 1.988, alterada oela de numero 150, de 21 de fe 
vereiro de 1.989 · -

R E S O L V E 

Arti~o lº - Tendo em vista os valores contidos 
no documento anexo - Cert;dão :.G. 0380/91, de 30 de a
bfil de 1.991, da Assembleia Legislativa 90 [~tado de 
Sao 'aula, referente a diferen~a dos s~bs1dios dos Depu
tados Estaduais, com a aplicaçao da "media ponderada",du 
rante os meses de maio de 1.990 a março ge 1.991, º" ve-: 
readores desta Camara ~unicipal, fazem jus a 25% (vinte 
e cinco por cento) dos mencionados valores atribuidos a 
igual título aos Parlamentares Paulistas. 

Artigo 2° As despesas decorrentes da execução 
deste Ato, onerarão d~taçÕes próprias do orçament9 vige_!l 
te, do Poder Legislativo, suplementadas se necessario. 

~rtigo 2~ - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros 
a lº de maio de 1.990. 

Cimara municipal de Araraquara, aos 09 (nove) 
dias do mês de maio do ano de 1.991 (mil, novecentos e 
noventa e um). 
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i:LIAS JAMUS , 

lº Secretario 
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01Aíl od souzA E SILVA 
Ptesidente 
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DIFERENÇA DE REmUNERAÇ~D DOS DE~UTA □□ s ESTADUAIS, NOS 
TE1M05 DA CEílTIDÃD nº 5.G. 0380/91, DA ASSEWBLÉIA LCGI! 
LATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 'lEFERErnE A "fiíÉDIA PONOf 

RADA", DURANTE O PERÍODO OE fflAI □ OE 1.990 A MARÇO OE 
1.991, A JUE SE REFERE O ATO Nº 20/91, DA ffiESA DESTA C'A 
r;rn or, ffUNICI11AL: 

DIFERENÇA 005 □ErUTADGS ESTADUAIS ••••• crl5.115.147,97 

25% de Cr$5.115.147,97 = Cr$1.27B.786,99 

DIFERENÇA A ~Ul F~ZEn Jd'." os VEREADDRES ••• crll.278.786,99 

=--=----==---=-----==--==--------===- ·=---===---========= 

câmara r.unicir1al de ,;:.-.:1raquora, 8 □ s 09 de 

maio de i,991. 
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/···' t r•11zn '.: ILV,, 

Presidente 


